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SEnhor. He a vós sómente que a Trom
beta vai responder, sobre o que avaoças
t e1s em vo ~o N ~ çz~3 , relativo á ILLE
GAL NOMEAÇAO de Ministro da Guer
ra , na pessoa do Deputado Miranda; sim, 
he a vos só, porque fallaes em termos de se 
vos responder, e não uzaes da miseravel 
lingoagem que hum venal atrabilario expla
nou no Campeão de 2.ª feira: vós que sois 
homem de bem escutai. 

Dizeis em vosso p1·imeiro paragrafo, 
que parece n~io ser anti-Constitucional a 
nomeação , visto que elle apenas fie dos Subs
titutos , e soln·c estes , j ulgaes , não calie a 
determinação do A rt. 9 v. ' 

Vós ainda vos salvais quando dizeis, 
parece. Porém, nós vos repetimos eom o 
positivo : he absolutamente anti-constitu
cional, e po1· tanto illcgal'. Eis-aqui os mo
tivos : não su encontra em to<la a Constitui
ção Artigo alg um guc permita aos Substi
tutos ás Cortes, o serem empregados ; po
rém , encontrnmos o Artigo !J!) que he ter
minante, e expressamente prehibe a todo 
o Deputado , (desde o dia em que a sua el
leiçáo constar na Deputaçáo p ermanente 
atl o fim da L egislatura) acceitar, ou solicitar 
para si nem para outrem , pensão ou conde
coraç;to alguma ; u que isto mesmo se enten
de dos empregos providos pelo Rei, salvo 
se lhe competirem por antig uidade ou es
caJa, na cancir:t da ~ua profissão. Ora, 
senhor, tendp a bou<la<lc de me <liz~r ; sãd 

os Substitutos exceptuados no artigo! di
t eis que não; logo não podem ser empre
gados , porque são incluidos nelle. 

Mais abaixo, perguntaes se o Sr. Mi· 
randa está para entrar no Congresso , e res
pondeis logo que não. Pois nós vos assQve
ramos que sim ; porque desde o dia da sua 
elleição está apto a entrar a todo o momen
to; e já ninguem o pode excluir huma vez 
que a sua ellei<ião se acha legal. Senhor, nós 
sabemos que vós costumaes pensar bem ; 
mas certamente vos não ocorreu no mo
mento, que tudo quanto se queira emitir a 
favor da nomeação, só dimana de hum fu
til principio: o da interpretação. Eis-ahi o 
que nós nunca poderemos admitir ; porque 
esse abominavel uzo foi quem fez a nosS"á 
preterita desgraça, e quem preparou o dia ~4 
de Agosto. Ai! da sociedade onde o execu
tor da L ei tiver a faculdade de à interpre
tar ; porque então não ha Lei, ha interpre
tacãe. 

• Agora o unico cazo em que nós admi
tiria-mos como legal a nomeação, era se S. 
Magestade duvidando do espíri to do artigo, 
pedisse a o Congresso huma explicação del
le; e o Congreiso resolvesse que podia no
mear, e que nunca se entendesse o artigo 
com os Substitutos. Isto sim , he legal; por
que só o L egislador tem authoridade de in
terpretar aquella Ley que infelizmente exi
ge int.crpreta<tões. 

Vós sabeis Senhor, que já em Ingla
terra foi absolvido hum poligamo, que ha
via esposado 3 mulheres , porque a letra da 
L ei dizia que;:;:: todo aque1J,e que espozas-



f;('cl 11 as tcr!a apen:i de morlc = Ora sefos- mais miseraveis servis de quantas especies 
c;c t 11lrc nós , nào só lhe imporiào. a pena ha dclles. O seu amor de Constituição , e de 
<lc morte , mas mais alguni"a coisa , v. g., Patria reduz-se a hum sordido interesse , 
nssado depois <le morto , por ter sido mais que algum oito funccionario lhes ministra , 
huma do que a L ei citava ! D esenganai- para grit.arem ror esses b~teg 11~ns , e pra
' º ~enhor , se a L ei se não cu'mpl'ir á r is- ças publicas . Viva a Cunstitu1çao , morrão 
ca , desgraçados de nós os governados ! Es- os corcundas; forte escoria . Se os T urcos 
t a in frae</to Senhor , só recahe sobre o que se apoderassem á manhãa <lc L isboa , nós 
ace itou a nomeação, porq ue ellc foi hum dos os ouviríamos gritar promptamenLe. Viva 
L egisladores ; e devia ser por tanto o mais o Alcorão, viva p Profeta. 
escrupuloso na sua observancia . Mas a ·de- Ffrme pois , cada vez mais em o que 
pendencia, a Commenda, a E x.ª &c. &c. · avançámos no S upplemen to ~.º 4 e ueste, 
p odédío mais no seu coração , que a invio- repe timos com huma a ltisonora trombela
la bilidade da L ei . da : O D eputado Miranda está intruso·110 

E que me dizeis Senhor , á estupen- Ministerio, em quanto o Congresso o n ão 
da loucura de cha marem ao Supplernento dispensar. Viva a Verdade. 
á Trombeta N. 0 4, inccndia L"io, subve~si:
"º, anarquico , que insulta o Rei, e cha-
111a directamente os Povos á rebellião ! vis
teis j á huma tão manifesta impudencia J E 
o ameaço com os façanhudos Liberats ! ! 
a qui he que encaixa bem o tal risum tenea
tis. Olhai que constituciona lidade aquella ! 
Ellcs que pe,rtencl.ero a toçlo o custo-, que 
se infrinja a Constitui<:ão, são Liberaes; e 
n ós que pugnamos pela sua inviolabilidade, 
gue, ~e(e;lPo.s Z Suvrnas , gue he o opo_sto a 
liberal. 

Vós S!l-,beis ql;le estes , qu~ {lssim se in
titulão, e p,rofess~o taes ~n.aximas, são os 

O Redactor da Trombe~çi .. 

·- · 

A VISO AO PUBLICO. 

_ O Trombeteiro está álerta , com mais 
olhos do que a Fabula deu a Argm, para 
logo que vislumbre a mais leve infracção 
da Constituição, dar huma rija, e afinadis
sima Trombetada, que retumbe por quan
t.Qs vales tem Portugal, ~ fim de que njn..; 
guem a possa ignorar. 
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